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RESUMO: A pesquisa compreende analisar os preceitos 

ideológicos inseridos nos marcos reguladores da educação 

apresentados sob a forma de direito universal da pessoa e da 
coletividade humana e o tipo de educação que está sendo aplicado 

na realidade, alinhados aos pressupostos liberais derivados dos 

instrumentos jurídicos, sob o fim de auxiliar os estudos acerca do 
direito, educação, ideologia e, tem, como objetivo: a) compreender 

o caráter ideológico presente na educação como garantia universal; 

b) verificar os meios utilizados pelo Estado para disseminar sua 
visão de mundo acerca do direito a educação. Os procedimentos 

metodológicos utilizados referem-se à pesquisa qualitativa 

documental, com caráter exploratório, visando identificar os 
condicionantes legais e seus efeitos na educação, especificamente 

na prática pedagógica e o conceito de Ideologia, no Direito, no 

Estado e na Educação. As análises documentais da ideologia 
presente na educação são evidentes na legislação sob a vertente das 

Leis de Diretrizes e Bases da Educação, especificamente a lei 

9.394/96; e na Constituição Federal de 1988. A base teórica de 
análises da realidade parte dos pressupostos de ideologia em 

diferentes autores como Marx (1998), Lowy (2003) e Duarte 

(2008). Conclui-se que a legislação educacional induz um sentido 
de educação nos diferentes momentos históricos, privilegiando a 

ação de controle, coerção, repressão e submissão a ordem 

estabelecida. Neste sentido o destino do aluno, via ato educativo, 
está impregnado de certa visão de mundo quanto ao que seja seu 

direito à educação universal formal/material e o direito do outro, 

tendo em vista os diferentes sujeitos numa dada sociedade. 
 

ABSTRACT: The research comprises analyzing the ideological 

precepts inserted in the regulatory frameworks of education 

presented in the form of universal right of the person and the human 
collectivity and the kind of education that is being applied in reality, 

aligned to liberal assumptions derived from legal instruments, in 

order to assist the studies about law, education, ideology, and has, 
as its objective: a) to comprehend the ideological character that 

prevails in the education as universal guarantee; b) to verify the 

methods used by the State to disseminate its worldview about the 
right to education. The methodological procedures resorted refer to 

documental qualitative research with exploratory character, aiming 

to identify the legal determinants and its effects on education, 
specifically on the pedagogical practice and the concept of Ideology 

in Law, State, and Education. The documental analysis of the 

ideology that prevails in education is evident in the legislation 
under the aspect of the Laws of Guidelines and Bases of the 

Education, specifically the law 9394/96; and the Federal 

Constitution of 1988. The theoretical basis of analysis of the reality 
is founded on assumptions of ideology of different authors such as 

Marx (1998), Lowy (2003), and Duarte (2008). It is concluded that 

the education laws induce a sense of education in different 
historical moments, favoring the action of control, coercion, 

repression and submission to the established order. In this sense the 

fate of the student, through the educational act, is redolent of a 
certain worldview regarding what is his procedural/substantive 

right to universal education and the right of the other, considering 

the different subjects in a particular society.  
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INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo possui a finalidade de estudar a ideologia do direito a educação 

como direito de todos. Analisando a educação brasileira a partir de cortes históricos, sob a 

vertente das Constituições e Leis de Diretrizes e Bases da Educação. 
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Diante de tais elementos, questiona-se a real existência do direito a educação 

atualmente e, assim Rocha apud Saviani (1991, p. 17), sustenta que a legislação do ensino 

constitui um referencial privilegiado para a análise crítica do âmbito educacional e do direito 

a educação, não devendo ficar apenas atento a letra da lei, mas também ao contexto e, assim, 

superar a leitura das linhas pelas entrelinhas. 

Nesse sentido, a leitura em face do direito a educação deve estar relacionada aos 

conceitos do seja ideologia, tendo em conta que na literatura pode se constatar que existem 

várias interpretações acerca do que seja ideologia, mas em todas elas, parece que o conceito 

de ideologia é sempre tratado de forma dinâmica pois está sempre ligado ou associado ao 

movimento de dominação social de uns ou de classe no contexto da vida humana. Representa 

um conjunto de ideias que revelam o pensamento dominante numa determinada época, que 

podem ser tratadas genericamente como verdade para todos, por exemplo, a velha e conhecida 

perspectiva de igualdade, liberdade, universalidade, entre outros. Preceitos que podem 

assumir formas distintas no controle, regulação e dominação, mantendo, assim, (no caso do 

poder burguês) o domínio de uma classe sobre as demais classes sociais a partir do discurso 

da justiça social, do direito individual, da propriedade privada, da coerção educativa e, 

inclusive, da repressão policial.  

A ideologia é dinâmica porque possui ligações com o modo de organização social e se 

articula a realidade constituída de explicação e legitimação do modo de pensar dominante de 

uma dada sociedade, por meio de sua representação jurídica executada pelo Estado na 

implementação de políticas públicas para a sociedade em geral. Como se vê, a ideologia é um 

tema complexo e de difícil compreensão e análises, pois representa algo que não se visualiza 

imediatamente, mas por diversas mediações intelectuais, teorias, métodos e interpretações 

acerca dos valores sociais impressos na ordem jurídica e na prática social.  

 A ideologia deve ser compreendida, a partir de alguns intelectuais, dentre eles Marx, 

Lenin e Gramsci. Assim, Lowy (2003, p. 12) salienta que Marx denomina a ideologia como 

um conceito crítico que implica ilusão, ou se refere à consciência deformada da realidade que 

se dá por meio da ideologia dominante: as ideias das classes dominantes são ideologias 

dominantes da sociedade. Já Lenin, descreve a ideologia como qualquer concepção de 

realidade social e política, vinculada aos interesses das classes sociais. E ainda, a ideologia 

para Gramsci a ideologia é identificada como distinta da estrutura e se afirma que não são as 

ideologias que mudam a estrutura, mas, ao contrário, é a estrutura que muda as ideologias. 
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E ainda, demonstra: 

 

Não existe uma história pura da ideologia, da filosofia da religião ou da ciência 

social, essas histórias têm que ser vistas como elementos de uma totalidade e é só 

em relação a sua totalidade social, com o conjunto de vida econômica, social e 

política que se pode entender o significado das informações e das mudanças que vão 

se dando, por exemplo no terreno das ideologias.  (LOWY, 2003, p. 16) 

 

Cabe salientar que a objetividade do direito presente no campo educacional e as 

características ideológicas que estão por trás do discurso da educação e do direito, em face do 

dever do estado na execução do ensino a todos, enseja elementos necessários para 

compreender, discutir, diagnosticar, interrogar, intervir e superar as problemáticas do tipo de 

educação que a norma estabelece atualmente. Ao analisar a ideologia do Direito (Campo 

teórico que normatiza o direito, dever, e as garantias individuais e sociais) presente na 

educação brasileira, pode se observar nos distintos momentos sociais da realidade do Brasil 

que o pensamento liberal serve de pano de fundo nos diferentes documentos legais para 

imprimir valores, comportamentos e assegurar direitos e que esta orientação está presente em 

vários instrumentos jurídicos, dentre os mais conhecidos estão a Constituição Federal de 1988 

e a atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

É nesse entendimento que o presente artigo será direcionado, tendo como objetivo 

compreender o caráter ideológico presente no direito educação como garantia universal, a 

partir do discurso idealizado acerca do real por meio do contexto histórico e a relacional 

ideologia, direito e educação. Já a metodologia utilizada é a pesquisa qualitativa, com caráter 

exploratório, partindo do levantamento bibliográfico, a respeito do caráter ideológico a 

respeito da educação como direito universal. 

 

1 HISTORIANDO A EDUCAÇÃO 

 

1.1 República Velha 

 

A escola pública é produto da ordem burguesa e sua iniciação está ligada à ascensão 

da burguesia e ao processo de industrialização por ela conduzido, que demandava grande 

quantidade de mão-de-obra. Nesse sentido, produzindo a necessidade de realizar a 

instrumentalização das massas para o labor fabril, demonstrando os mesmos com ideais 

burgueses, falseados de universalidade, democracia e igualdade. 
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Nesse sentido, disserta Saviani (2011, p. 3) “o predomínio da cidade e da indústria 

sobre o campo e a agricultura tende a generalizar e a esse processo corresponde a exigência da 

generalização da escola. Assim, não é por acaso que a constituição da sociedade burguesa 

trouxe consigo a bandeira da escolarização universal e obrigatória”. 

Após a Proclamação da República, o pais passou por transformações nas áreas 

políticas, econômicas, sociais e educacionais. O direito a educação na primeira Constituição 

Republicana apenas ficou demonstrada no §6° do artigo 72 em que "será leigo o ensino 

ministrado nos estabelecimentos públicos" e no artigo 35 o salientou acerca da criação do 

ensino superior e secundário nos estados, conforme aduz Motta (1997). 

A educação, concomitantemente a proclamação da república, é demonstrada por José 

Veríssimo na obra intitulada de A Educação Nacional, onde explica que em seu 

entendimento, a mudança no Brasil de Império para República deveria ocorrer como 

consequência das alterações nas concepções da população. Como o processo ocorreu de forma 

inversa (CAVAZOTTI, 1997, p. 95 apud SAVIANI, 2008, p. 169), a nova organização 

educacional deveria estar voltada para a “reconstrução do caráter nacional e do sentimento 

nacional do povo brasileiro” (SAVIANI, 2008, p. 169), tendo como eixos “a educação do 

caráter, a educação cívica, a educação física e o papel da mulher como educadora do caráter 

das novas gerações”. 

Vasconcelos (2006) aponta que a reforma realizada pelo estado de São Paulo, tinha 

como eixo central a criação da Escola Modelo que, além de servir como referência para 

demais escolas, era um espaço de formação técnica de professores. 

Nessa reforma, foi-se instituído os grupos escolares que 

 

entretanto, não se constituíram a partir das condições e necessidades educativas do 

Estado de São Paulo, eles foram concebidos a partir das escolas graduadas 

instituídas no final do século XIX em países europeus e nos Estados Unidos. 

Diferentemente da escola de primeiras letras nas quais os alunos, em níveis de 

conhecimentos diferentes, eram atendidos por um único professor, a escola graduada 

se caracteriza pela organização em séries anuais, nas quais os conhecimentos são 

oferecidos gradualmente por um professor, a um grupo de alunos organizados em 

classes homogêneas. Nelas o professor adota o ensino simultâneo que consiste em 

transmitir um mesmo tipo de conteúdo para todos os alunos da classe. Em sua nova 

forma de organização, a escola graduada institui a divisão produtiva do trabalho dos 

professores, inaugurando a racionalização do trabalho pedagógico com a adoção do 

ensino simultâneo, do currículo gradual, do controle do tempo da aula e da 

aprendizagem do aluno, da organização do espaço escolar, da aferição da 

aprendizagem e da promoção do aluno. (VASCONCELOS, 2006, p. 3) 
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A organização desses grupos configurou a base do modelo seriado que seria 

disseminado em toda a educação brasileira. Segundo Saviani (2008), esse modelo 

proporcionava a homogeneização do ensino e possibilitava um maior rendimento escolar, 

contudo, a super exigência no ensino, já acarretava altos índices de repetência. “No fundo, era 

uma escola mais eficiente para o objetivo de seleção e formação das elites. A questão da 

educação das massas populares ainda não se colocava”. (SAVIANI, 2008, p. 175). 

Contudo, por mais que as reformas realizadas em São Paulo fossem amplamente 

criticadas, elas de fato representavam um esforço de possibilitar a educação primária a todos. 

Como o Estado não tinha condições de possibilitar uma instrução básica de quatro anos para 

toda população, “a Reforma Sampaio Dória institui uma escola primária cuja primeira etapa, 

com duração de dois anos, seria gratuita e obrigatória para todos” (SAVIANI, 2008, p. 175). 

Apesar de se ter recebido várias críticas e não ter sido plenamente implantado, a reforma abriu 

portas para várias alterações na educação pública como:  

 

ampliação da rede de escolas; o aparelhamento técnico-administrativo; a melhoria 

das condições de funcionamento; a reformulação curricular; o início da 

profissionalização do magistério; a reorientação das práticas de ensino; e, mais para 

o final da década, a penetração do ideário escolanovista (SAVIANI, 2008, p.177) 

 

Entrementes, a educação da população sofre interferências no âmbito econômico, 

mascarando o meio escolar como democrático. E assim, elementos como ler, escrever são 

requisito basilares para a produtividade laboral, conforme ressalta Nagle (1976, p. 115):  

 

no campo da escolarização, isso se traduziu sob a forma de preocupação com o 

ensino técnico-profissional, capaz de formar mão-de-obra nacional e fazer, da 

civilização brasileira, uma civilização eminentemente „prática‟, como „práticas‟ 

eram as mais modernas e avançadas civilizações do mundo contemporâneo. 

 

Assim, ainda segundo o autor, é estabelecida a relação entre a capacidade produtiva e 

a cultura da técnica como novo núcleo de preocupação educacional, principalmente pela 

competição com a mão-de-obra estrangeira devido o alto fluxo imigratório no período. 

Diante dessas transformações sociais, temos a década de vinte marcada pela 

“efervescência ideológica” e “inquietação social” resultando no surgimento do “inusitado 

entusiasmo pela escolarização e de marcante otimismo pedagógico” (NAGLE, 1976, p. 99) 

que conduzia a crença de que a educação escolar iria possibilitar o progresso nacional, 

“reformar a sociedade pela reforma do homem”, colocando o Brasil “no caminho das grandes 
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nações do mundo” (NAGLE, 1976, p. 100). Nesse período é que nos deparamos também com 

a inserção do escolanovismo como formulação educacional que indicaria a “verdadeira 

formação do novo homem brasileiro”. 

 

1.2 Década de 1930 

 

Várias transformações estavam ocorrendo no país, e a inserção da Escola Nova no 

contexto educacional no Brasil dá um novo sentido. Apesar que suas ideias já estavam sendo 

implantadas e desenvolvidas no período da República Velha. Segundo Nagle (1976), até a 

década de 20, o país não possuía condições sociais e pedagógicas para desenvolver um novo 

modelo escolar, além de, naquele período, não haver insatisfação com o modelo pedagógico 

adotado. Era necessário ampliar a instrução primária com o intuito de conter o analfabetismo, 

porém não se menciona a renovação de concepções pedagógicas. Nesse período, a 

preocupação central estava voltada para a formação cívica e moral, apoiados nos princípios da 

nacionalidade. 

É a partir da década de vinte que os ideais de renovação e reforma da educação 

passam a ser discutidas. “No Brasil praticamente existiu sincronia entre a propagação das 

ideias e as mudanças institucionais comprometidas com essa nova corrente” (NAGLE, 1976, 

p. 241). 

O escolanovismo representava nesse período o liberalismo no campo educacional, 

“representa uma alteração profunda na compreensão do processo de aprendizagem” (NAGLE, 

1976, p. 243) que refutam, definitivamente, os fundamentos da escola tradicional. Há uma 

necessidade de se romper de vez com o modelo tradicional de educação, que na época era 

direcionado pela Igreja Católica. No período de 1930 à meados do fim da década de 1940, o 

movimento da Escola Nova irá disputar espaço com a Igreja, sendo que, após esse período, o 

escolanovismo cria hegemonia no campo educacional, influenciando inclusive a educação 

conduzida pela Igreja Católica. 

Após a Revolução de 30, percebe-se uma ligação com a religião católica nas questões 

políticas e concomitantemente no âmbito educacional. Saviani aduz vários efeitos na 

relacional Estado e Igreja (2008):  

 

A visão comum compartilhava conceitos como o primado da autoridade; a 

concepção verticalizada de sociedade em que cabia a uma elite moralizante conduzir 



 

 

199 

o povo dócil; a rejeição da democracia liberal, diagnosticada como enferma; a 

aliança entre a conservação tradicionalista dos católicos e a modernização 

conservadora dos governantes; a tutela do povo; o centralismo e intervencionismo 

das autoridades eclesiásticas e estatais; o anticomunismo exacerbado; a defesa da 

ordem e da segurança; defesa do corporativismo como antídoto ao bolchevismo 

(SAVIANI, 2008, p. 265). 

 

Motta (1997, p. 117) aduz que a Constituição de 1937 apresenta um caráter 

democrático, tendo em vista que trata a educação como direito de todos; dever da família e 

poderes públicos em ministrar; o ensino primário gratuito e de frequência obrigatória 

extensiva aos adultos e a gratuidade do ensino. 

Após algumas manifestações, surge o movimento escola nova, o qual propôs a 

laicidade, gratuidade e responsabilidade pública em educação (RIBEIRO, 1978). Assim, a 

educação não é interesse de classes e, sim, uma responsabilidade do Estado:  

 

A escola pública, gratuita e leiga era vista pelos educadores como a situação ideal, 

justamente com vistas ao atendimento das aspirações individuais e sociais, o que 

equivale ao contrário de qualquer imposição orientadora, quer seja de ordem 

religiosa, quer seja de ordem política. Ao indivíduo caberia fazer a opção. 

(RIBEIRO, 1978, p. 112) 

 

Segundo Nagle (1976), o movimento da escola nova se fundamenta em um novo 

ideário de criança, onde o respeito a ela, aos seus interesses e necessidades individuais que 

estão ligadas ao desenvolvimento natural da criança, devem ser valorizados. Ao professor, 

cabe apenas fornecer meios para que a criança se desenvolva, sozinha. Da mesma forma, a 

escolha de conteúdos deve estar relacionada aos interesses da criança e não fora dela. “O que 

importa agora é a realização das potencialidades contidas na personalidade integral da criança, 

em cada etapa do seu desenvolvimento” (p. 249). 

A Escola Nova obteve mais espaço durante os anos, segundo salienta Saviani “A 

predominância da pedagogia nova já pode ser detectada na comissão constituída em 1947 para 

elaborar o projeto da LDB, composta com uma maioria de membros pertencentes a essa 

corrente pedagógica” (p. 300). 

A partir da década de 50, com o governo JK, temos uma intensificação da 

movimentação popular. “A ideia-força do desenvolvimento nacional aliada à política 

populista incitava à mobilização das massas” (SAVIANI, p. 316). A educação popular vai 

assumindo novas formas, onde o povo se posiciona no sentido de politização e 

conscientização da população. Essa década também é marcada pelo espírito 

desenvolvimentista. 
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Fernandes aduz (2003), que na década 50, o Brasil passou por mudanças na 

industrialização, construção de estradas e modernização dos Estados. Já o ambiente 

educacional, passava por “precárias condições da educação escolar no país, altas taxas de 

analfabetismo, repetência, evasão, formação dos professores, falta de escolas” (p. 36) 

E ainda, Saviani (2008) demonstra que na década de 50 o nacionalismo 

desenvolvimentista atingiu o âmbito educacional. Estabelecendo uma educação popular 

como: 

 

instrumento de conscientização [...] o sentido de uma educação do povo, pelo povo e 

para o povo, pretendendo-se superar o sentido anterior, criticado como sendo uma 

educação das elites, dos grupos dirigentes e dominantes, para o povo, visando a 

controlá-lo, manipulá-lo, ajustá-lo à ordem existente. (SAVIANI, p. 317) 

 

Devido os grandes movimentos de debate no campo pedagógico, a escola nova chega, 

nos anos 1960, em seu momento de crise, ao tempo que ressurgiam novas ideias no campo 

pedagógico, das quais Saviani (2008) cita: a educação popular e pedagogia da libertação, 

pedagogia não-diretivas, pedagogia institucional e a pedagogia tecnicista.  

 

1.3 Ditadura Militar 

 

No período de 1961 surgiu uma legislação educacional, conforme lei 4.024/61, a qual 

destacou os fins da educação; o direito a educação; a liberdade de ensino; administração do 

ensino; sistemas de ensino; educação pré primária; educação primária; ensino médio; ensino 

secundário, ensino técnico; formação do magistério; orientação educativa e a inspeção; 

educação de grau superior, das universidades; educação de excepcionais; da assistência social 

escolar; recursos para a educação; do ensino a religião, dos diplomas; das escolas ou cursos 

experimentais; dos cursos de aprendizagem industrial e comercia. 

Durante o governo de Kubitschek o desenvolvimento industrial avançado seguia seu 

curso ao tempo em que ocorria o processo de desnacionalização da economia. Contudo, no 

momento em que o objetivo inicial de avanço industrial é saciado, novos objetivos vêm à 

tona, criando dois grupos novos em confronto.  

 

no transcorrer do governo de Juscelino, há a tentativa de conciliar o modelo político 

– nacional-desenvolvimentista – com o modelo econômico – substituição de 

importações em sua segunda fase, agora contanto basicamente com a participação 

do capital estrangeiro. Com isso o modelo político transforma-se apenas num 
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aparato, isto é, em aparência sem conteúdo correspondente, para ser ostentada em 

atos públicos. (RIBEIRO, 1978, p. 153) 

 

“Enquanto para a burguesia e as classes médias a industrialização era um fim em si 

mesmo, para o operariado e as forças de esquerda, tratava-se apenas de uma etapa” 

(SAVIANI, 2008, p. 362). Assim, enquanto a burguesia voltava-se agora para sua manutenção 

no poder, a oposição lutava pela real ideologia nacionalista desenvolvimentista, defendendo 

propostas como a nacionalização de empresas estrangeiras e reformas de base, por exemplo. 

Assim, no sentido de impedir que grandes mudanças no plano socioeconômico do país 

viessem a acontecer e de preservar o que estava dado é instaurada a ditadura militar no país, 

em 1º de abril de 1964. 

 

A ruptura deu-se no nível político e não no âmbito sócio econômico. Ao contrário, a 

ruptura política foi necessária para preservar a ordem socioeconômica, pois se temia 

que a persistência dos grupos que então controlavam o poder político formal viesse a 

provocar uma ruptura no plano socioeconômico (SAVIANI, p. 364) 

 

Em relação à educação, os Institutos de Pesquisas e Estudos Sociais organizaram o 

simpósio sobre a reforma da educação (1964) e o fórum intitulado de “A educação que nos 

convém” (1968). No primeiro evento, a instituição redigiu um documento onde explicitava 

um plano de educacional no Brasil que era embasado pelo viés da economia da educação. 

Assim, descrevia as finalidades dos níveis educacionais dentro da lógica de contribuição para 

o aumento da produtividade e da renda do país. A educação primária teria a finalidade de 

educar para atividade prática; o ensino médio estaria voltado para a educação profissional de 

acordo com as demandas necessárias de mão-de-obra; e o ensino superior teve sua 

funcionalidade dividida em, de um lado formar os dirigentes do país e de outro formar mão-

de-obra especializada. 

Nesse sentido, Motta (1997, p.137) salienta as ações governamentais dessa época e a 

legislação embasavam cinco aspectos:  

 

1) aumento dos recursos carreados para a educação; 2) aumentar a oferta de vagas, 

especialmente no primeiro grau e no ensino superior, com incentivos ao crescimento 

de escolas particulares, mas, por outro lado buscando a redução da demanda, 

orientando-a para carreiras de curta duração e para a profissionalização efetivam já 

no ensino médio (2° grau); 3) visa o crescimento e a reorganização da rede pública 

de ensino e sua modernização, bem como aumentar sua produtividade e eficiência, 

com o seu reaparelhamento e do desenvolvimento dos recursos humanos 

responsáveis pela sua administração nos diferentes níveis e nos três sistemas. 4) 

direcionado para a repressão e controle de movimentos estudantis, facilitando, com 
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as disposições legais, o uso da força do Estado para garantir a implementação das 

reformas planejadas, as quais tinham o objetivo claro de adequar as instituições de 

ensino públicas e privadas ao interesses do modelo econômico em implantação; 5) 

transformar, obrigatoriamente, todo ensino de segundo grau em curso 

profissionalização para a formação de mão de obra, que iria atender à mesma 

demanda de recursos humanos prevista nos planos de desenvolvimento. 

 

Então, a educação no período da ditadura, fundamentada na economia, apoia-se na 

tendência produtivista da pedagogia tecnicista, que se torna a pedagogia oficial do país. A 

partir disso, as ideias do taylorismo, do fordismo e do behaviorismo se constituíram como 

elementos orientadores do tecnicismo para o combate às problemáticas educacionais da época 

que precisavam ser erradicadas, a improdutividade e o fracasso do sistema escolar. 

Na pedagogia tradicional (aprender), a centralidade está no professor; na pedagogia 

nova (aprender a aprender), o centro é o aluno; no modelo tecnicista (aprender a fazer), o 

elemento principal é o processo. A educação irá preparar um indivíduo para adaptar-se ao 

processo produtivo, sistematizado, racionalizado, evitando ao máximo a intervenção de sua 

subjetividade para não comprometer a produção. Saviani coloca que “na pedagogia tecnicista 

o elemento principal passa a ser a organização racional dos meios, ocupando o professor e o 

aluno posição secundária”, cabe a eles somente executar o processo que foi produzido por um 

grupo externo, dito mais especializado, onde o controle da produção ficava a cargo dos 

formulários.  A concepção pedagógica tecnicista baseia-se em elementos como a neutralidade 

científica, racionalidade e produtividade. 

Barreto e Mitrulis demonstram que políticas de não-retenção, foram realizadas nesse 

período: 

 

O que se ignora de modo geral no Brasil é que os sistemas de avanços progressivos, 

embora inspirados, na sua origem, em uma concepção mais democrática de 

educação do que a que se funda na cultura da repetência, encontram também 

dispositivos sutis de aliar a seleção social dos alunos aos meandros da sua trajetória 

escolar diferenciada. Dependendo dos níveis de desempenho alcançados, é comum 

que a escola subestime a capacidade do aluno de progredir intelectualmente, 

oferecendo-lhe oportunidades educacionais menos desafiadoras que não lhe 

permitem passar para níveis mais adiantados. Isso ocorre com maior freqüência nas 

escolas que atendem a clientela de origem popular e grupos étnicos cuja língua 

materna não é o inglês. ( 2001, p. 111) 

 

Desse modo, pode-se observar que a educação nesse período esteve conectada aos 

altos índices produtivos. 
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1.4 Entre as décadas 80 e 90 

 

As circunstâncias históricas que influenciaram o ordenamento legal nesse período são 

essenciais para compreender a educação nacional, tendo em vista que no fim da década de 

oitenta os dilemas sociais desencadearam o início de uma articulação da sociedade política 

com sociedade civil em face da educação nacional.  

Nesse sentido Hermida (2006, p. 30) salienta:  

 

Com a brusca queda da qualidade e desorganização do setor formal ocorrida nos 

anos oitenta, emergem novas formas de educação informal, organizada por 

diferentes grupos sociais, organizados segundo GOHN, em "movimentos" e 

"associações" populares. E finalmente, nos anos noventa, a sociedade como um todo 

aprende a organizar-se e reivindicar seus direitos cidadãos - dentre eles, os 

educacionais. 

 

Cabe salientar que durante esse período reformista, as classes da sociedade ligadas a 

defesa da educação pública, gratuita e obrigatória buscaram diagnosticar e promover debates 

por meio da discussão coletiva com o fim de elaborar propostas e alternativas distintas perante 

as ações dos governos. Diante dessa realidade, iniciou-se a Assembleia Constituinte de 

1987/88, "ocasião na qual o movimento docente se mobilizou junto aos setores organizados 

da sociedade civil para discutir o que seria de conteúdo do futuro do capítulo constitucional 

para a educação nacional" (HERMIDA, 2006, p. 38) 

Inúmeros movimentos em discussão da educação foram realizados nesse período, 

dentre eles, Fórum de Educação na Constituinte em Defesa do Ensino Público e Gratuito, 

encontros de articulação da Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino Privado 

(FENEN) e das Escolas Confessionais, na finalidade de discutir a educação pública e privada. 

Nessa direção, observa-se que a educação foi um dos elementos basilares no processo 

de redemocratização: 

 

Declarando-se cientes de suas responsabilidades, os profissionais da educação 

participaram de diversos congressos, debates e conferências e se comprometeram 

com a construção de uma Nação democrática colocando, além de seu poder de 

crítica, suas capacidades profissionais e sua vontade política para superação dos 

obstáculos que na opinião deles, impediam a universalização do ensino público de 

qualidade para todo o povo brasileiro. (HERMIDA, 2006, p. 40) 

 

É perceptível que o processo de redemocratização no Brasil, fez com que a educação 

também fosse transformada, buscando novos ideais na formação de uma sociedade justa e 
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democrática, amparando-se na humanização do indivíduo por meio dos direitos aos cidadãos, 

especialmente ao direito da educação de qualidade. 

Nesse sentido Zaindan (2003, p. 144) dispõe: 

 

O mundo atual tem exigido uma formação mais global dos sujeitos sociais. Escola é 

cada vez mais sinônimo de educação. Isso significa que além do papel de 

incorporação e transmissão dos conhecimentos científicos e das habilidades 

consideradas essenciais pela sociedade, a escola está se colocando a tarefa de 

formação mais ampla para a cidadania, do aluno como sujeito social. 

 

Buscando efetivar os interesses democráticos e assegurar os direitos de cada cidadão é 

promulgada a Constituição em 1988 e a edição da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, que passou a ser chamada de Lei 9.394/96. Essas normas visaram a democratizar o 

ensino significativo para os movimentos sociais em garantir o acesso, permanência e 

qualidade da educação a todos e obrigação do Estado em cumprir tal ideário político-social.  

Nessa direção Silva (2010, p. 51), percebe a democratização do ensino, buscou 

constituir uma identidade pautada pela liberdade política e participação do povo. No entanto, 

atenta-se que essa participação surge algumas ideologias, especialmente em face de 

pedagogias educacionais. 

Assim, Saviani (2007, p. 11) salienta acerca da democracia e educação: 

 

A expressão “transição democrática” é ambígua do ponto de vista da linguagem 

porque pode significar tanto “transição para a democracia” como uma “transição que 

é feita democraticamente”. Neste segundo caso não se especifica o ponto de partida 

nem o ponto de chegada da transição. Ora, transição significa passagem, movimento 

de um ponto a outro. Pergunta-se então: transição (democrática) de que para quê? 

 

E ainda, Saviani relata que na década de 1980 emerge como proposta contra-

hegemônica a concepção pedagógica histórico-crítica. Nessa formulação a educação é 

entendida como mediação no seio da prática social global. A prática social se põe, portanto, 

como o ponto de partida e o ponto de chegada da prática educativa. Daí decorre um método 

pedagógico que parte da prática social onde professor e aluno se encontram igualmente 

inseridos ocupando, porém posições distintas, condições para que travem uma relação fecunda 

na compreensão e encaminhamento da solução dos problemas postos pela prática social, 

cabendo aos momentos intermediários do método identificar as questões suscitadas pela 

prática social (problematização), dispor os instrumentos teóricos e práticos para a 
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compreensão e solução (instrumentalização) e viabilizar sua incorporação como elementos 

integrantes da própria vida dos alunos.  

A Lei de diretrizes e bases da educação, ou seja, a lei 9.934/96, delimitou acerca do 

campo educacional de forma totalizante, a presente norma iniciou-se com as propostas feitas 

na Conferência em 1987, pela "Carta de Goiânia". E assim, estabeleceu-se parâmetros, 

princípios, e o rumos acerca da educação no Brasil, (SAVIANI, 2011), entretanto, o acesso a 

educação de qualidade vai além do que a normatização demonstra, tendo em vista os casos de 

exclusão de uma parte da população na sociedade.  

Com a aprovação da LDB foram revogadas as legislações educacionais anteriores tais 

como: lei 4.024/61 e 5.540/68, não alteradas pelas leis nos 9.131/95, e 9.192/95, e, ainda, as 

leis nº 5.692/71, e 7.044/82, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer 

outras disposições em contrário.  

Para Saviani (2011) uma das inovações acerca dessa lei, está na educação básica: 

"formar indivíduos plenamente desenvolvidos em condições de assumir a direção da 

sociedade ou de controlar quem dirige", estipulando uma escola unificada pela inserção da 

educação infantil nessa categoria, conforme demonstrado nos artigos de 29 a 31 da LDB, os 

quais dissertam que a educação infantil, é a primeira etapa de ensino com a função de 

desenvolver a criança até seis anos de idade, em seu aspecto físico, psicológico, intelectual e 

social, por meio de creches e pré-escolas, sob o caráter avaliativo e acompanhando o 

desenvolvimento da criança. 

Além da LDB e das normatizações ordinárias, existe também outra norma orientadora 

denominada de Parâmetros Curriculares Nacionais que objetiva orientar a educação e os 

demais componentes curriculares previstos pela lei maior da educação. A função dos PCNs é 

nortear os procedimentos educacionais levando em conta o espírito da lei e as características 

nacionais, regionais e locais.  

Rodrigues (2002, p. 139) entende que a educação básica está direcionada na formação 

de indivíduos autônomos por meio da capacitação das "competências humanas da 

comunicação (linguagem), da interação social e da competência objetiva (trabalho)". 

Embora essas diretrizes delimitem conteúdos e objetivos que alcancem uma formação 

ampla do indivíduo e uma superação da realidade social, Rodrigues verifica que os 

organismos sociais ainda estão ligados a vertentes ideológicas voltadas a uma cidadania 

neoliberal e aos interesses do modelo social capitalista, tendo em conta a capacitação da 
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"autonomia, múltiplas habilidades, policognição, polivalência, formação abstrata, capacidades 

e competências ligadas a flexibilidade, participação, trabalho em equipe e competitividade" 

(RODRIGUES, 2002, p. 143). 

 

2 EDUCAÇÃO E DIREITO 

 

2.1 Natureza Jurídica da Educação 

 

Primeiramente deve-se observar que a educação é um bem fundamental a vida, e base 

no desenvolvimento da pessoa humana, a partir da concretude da cidadania e, assim 

instrumento na transformação social, segundo demonstra Saviani (2011, p. 1):  

 

Ora, a educação é inerente a sociedade humana, originando-se do mesmo processo 

que deu a origem ao homem. Desde que homem é homem ele vive em sociedade e 

se desenvolve pela mediação da educação. A humanidade se constituiu a partir do 

momento em que determinada espécie natural de seres vivos se destacou na natureza 

e, em lugar de sobreviver adaptando-se a ela necessitou, para continuar existindo, 

adaptar a natureza em si. Em consequência do fenômeno acima apontado, o homem 

tem de se apropriar da natureza e transformá-la de acordo com suas necessidades, 

sem o que ele perece. Para continuar existindo o homem necessita produzir sua 

própria existência. E a forma de sua existência é determinada pelo modo como e a 

produz ou, já que o homem só existe em sociedade, a forma da sociedade é 

determinada pelo modo como é produzida a existência humana em seu conjunto. 

 

Nesse sentido, para que haja a existência do ser humanos de forma digna, é necessária 

uma conjuntura de direitos, ou seja, os direitos fundamentais, direitos humanos, direitos de 

personalidade, direitos naturais, direitos do homem, direitos subjetivos públicos, liberdades 

públicas, direitos individuais e liberdades fundamentais. 

Silva (2005, p. 179), aduz que os direitos fundamentais são situações jurídicas, 

objetivas e subjetivas, definidas no direito, em prol da dignidade, igualdade e liberdade da 

pessoa humana. 

Já o regime jurídico da educação, integra-se no Direito Público, e Carvalho (2011, p. 

1280), observa-se que é o direito à educação um dos mais importantes direitos sociais, pois é 

essencial para o exercício de outros direitos fundamentais. E ainda é possível delimitar a 

educação como direito social público subjetivo, devendo ser concretizado nas políticas 

sociais, embasados nos fundamentos e princípios da Constituição Federal. 



 

 

207 

Portando, a educação é um dever do Estado nas políticas basilares, tendo em vista seu 

caráter social e público subjetivo da população, podendo executá-lo perante ao Poder Público 

na faculdade de exigir a relação jurídico-administrativa, caso haja a inexistência de seu 

cumprimento, garantidos por normas jurídicas. 

 

2.2 Remédios constitucionais 

 

É dever do Estado desenvolver as melhores formas de acessibilidade para a população 

acerca da educação, haja vista seu caráter social, público e subjetivo, sob pena da prestação 

jurisdicional garantida aos cidadãos. Nesse contexto Carvalho (2011. p. 791) demonstra:  

 

A garantia da justiciabilidade dos direitos sociais passa necessariamente pela 

garantia da jurisdição, pelo qual o Estado tutela as pessoas em situação social 

vulnerável e cria condições para a redução das desigualdades. A negativa do Estado, 

sobretudo por opção do administrador público, em não cumprir a obrigação social de 

natureza  e divisibilidade definidas, autoriza que o direito seja demandado junto ao 

Poder Judiciário para que ordene ao Estado a realização da atividade social. 

 

A presente afirmação, é ratificada nos parágrafos do artigo 208 da Magna Carta 

Constitucional: 

 

§ 1°: O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2°: O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

 

Nesse sentido, o parágrafo segundo demonstra a possibilidade de requerer a prestação 

jurisdicional perante o Poder Publico. Assim, deve-se atentar aos remédios constitucionais 

cabíveis no amparo jurídico ao direto educacional, dentre eles o mandado de segurança e o 

mandado de segurança coletivo.  

A Constituição Federal de 1988 define o mandado de segurança, no artigo 5
º
, LXIX: 

 

Art. 5º - ...Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por "habeas corpus" ou "habeas data", quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 
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E em face ao mandado de segurança coletivo, a Constituição Federal preceitua no 

artigo 5
º
, LXX:  

 

o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: a) partido político com 

representação no Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou 

associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 

defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

 

Assim, verifica-se que o mandado de segurança é um meio constitucional colocado a 

disposição de toda pessoa física, jurídica e órgão com capacidade processual ou 

universalidade reconhecida em lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e 

certo, não amparado por habeas data e habeas corpus, lesado ou ameaçado de lesão por 

autoridade seja elas quais forem.  

Já o mandado de segurança coletivo, com base nos artigos 21 e 22 da Lei 12.016/2009, 

dispõe que o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com 

representação no Congresso Nacional, na defesa de interesses individuais e coletivos 

legítimos relativos a seus integrantes, em defesa de seus direitos líquidos e certos da 

totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associações, na forma de seus estatutos e desde 

que pertinentes às suas finalidades, dispensando, para tanto, autorização especial.  

Além do mandado de segurança, há o mandado de injunção, exposto em no artigo 5
º
, 

LXXI, CF "conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania".  

Conforme leciona Carvalho (2011, p. 779), o mandado de injunção visa possibilitar o 

exercício de direitos e liberdades constitucionais e de prerrogativas inerentes à nacionalidade, 

à soberania e à cidadania, inviabilizados pela falta de norma regulamentadora do dispositivo 

constitucional não autoaplicável que os instituiu. 

 

2.3 Educação e a Constituição Federal 

 

Na Magna Carta a educação é retratada especialmente nos artigos 205 a 214, 

ensejando-se forma detalhada na seção I "Da Educação", que está dentro do Capítulo III: "Da 

Educação, da Cultura e do Deporto" ratificando o direito a educação no artigo 205 "a 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
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colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho". 

Alguns artigos em especial devem ser detalhados para melhor compreensão, dentre 

eles, há o artigo 206 o qual retrata os princípios basilares do ensino: 

 

O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I. igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino; 

IV. gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V. valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas; 

VI. gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII. garantia de padrão de qualidade; 

VIII. piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 

 

Motta (1997, p. 171 a 175) interpreta o inciso I em igualdade de condições na forma 

que ninguém poderá sofrer discriminações nas admissões e permanências na escola, tendo em 

vista que ninguém será excluído da escola, a não ser por motivo grave; no inciso II verifica-se 

a autonomia da escola e dos professores na liberdade de ensinar como princípio 

constitucional; o inciso III assegura a liberdade de escolha em relação à educação do 

educando deseja ou que a família quer dar aos seu filhos no ponto de vista político, ideológico 

e financeiro; o inciso IV retrata a gratuidade total nos estabelecimentos mantidos pelo Estado 

em todos os graus e todos estabelecimentos oficiais, quer federais, estaduais e municipais; o 

inciso V garante os planos de carreira, regime jurídico único nos estabelecimentos mantidos 

pela União, concurso público na entrada para o magistério público; inciso VI  salienta acerca 

da democratização da administração escolar; inciso VII fala sobra a qualidade de ensino; VIII 

retrata sobre o piso salarial profissional. 

O artigo 207 salienta acerca da autonomia da universidade de forma tríplice, ou seja, 

autonomia didático-científica; autonomia administrativa e autonomia de gestão financeira e 

patrimonial. 

Já o artigo 208 enfatiza o dever do estado com a educação básica; ensino médio; 

atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; educação infantil creche 

e pré-escola; acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística; 

ensino noturno regular, adequado às condições do educando; atendimento ao educando, em 
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todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático 

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

O artigo 209 demonstra que o ensino é livre à iniciativa privada, atendendo as normas 

gerais da educação nacional e a autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

O artigo 210, dispõe acerca do currículo e conteúdos mínimos: 

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 

assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais. 

§ 1° O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2° O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 

às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas. 

 

Já os artigos 211 a 214, relatam a organização do ensino; aplicação mínima financeira 

em educação, recursos públicos para escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas e o 

plano nacional de educação. 

 

3 EDUCAÇÃO/IDEOLOGIA/DIREITO  

 

Após a reforma educacional dos anos 1980 e 1990, percebe-se que atualmente existe 

um discurso idealizado acerca ao direito a educação universal, decorrente do processo de 

redemocratização conforme Constituição Federal de 1988 e a LDB, mas também pelo 

processo capitalista contemporâneo.  

É pela condição formal normativa que o Estado de direito demonstra uma igualdade 

falseada entre os sujeitos na legislação. Por meio do ordenamento jurídico o Estado se 

apresenta como neutro, controla comportamentos, impõe valores e regula a própria pessoa. 

O direito, em face das contradições sociais e sua falsa neutralidade, faz com que a 

jurisdição e suas várias imagens, realizam em si uma legitimidade na regulação, controle e 

coesão da sociedade em seu todo, ou seja, todos os sujeitos são iguais e universais perante a 

lei. Em sua aparência o mundo jurídico está completamente e por inteiro posto aí diante de 

nós, atual e potencialmente, como racional em si e por si, construído e construível plenamente 

pela práxis social consciente, como um objeto que se pode dominar totalmente ou quase 

totalmente pela vontade. (ALVES, 1987, p. 310). 

 Como se observa, estamos de frente ao caráter ideológico do Estado em face do 

processo de naturalização jurídica, de uma aparente redução imaginária das diferenças e 
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estruturação burocrática do Estado, da abstração da ação administrativa e dos procedimentos 

legais, buscando recriar o real por meio da instrumentalização social do saber e prática 

jurídica. Mesmo que exista essa diferenciação, o sujeito de direitos na ideologia realiza-se 

como possuidor da igualdade e liberdade de forma ampla e igual perante a lei. No entanto, 

deve-se atentar que é pela economia que há desigualdade social acerca da liberdade e 

igualdade, e que o Estado realimenta a dinâmica reprodução do capital. 

As políticas educacionais são aparentemente concedidas em direitos na Constituição 

Federal, haja vista que as políticas sociais buscam a maior abrangência para os cidadãos. 

Nesse sentido Vieira (2001, p. 7), salienta que "as políticas sociais, apoiadas em direitos 

sociais, tornam-se obrigatórias e imediatas nas medidas estatais para elevar a condição 

humana dos titulares desse direito. Tais medidas vêm em resposta às necessidades sociais".  

Entrementes, diante do exposto, Saviani (2008, p. 02) alerta que as políticas sociais: 

 

decorre das características da sociedade capitalista cuja forma econômica se centra 

na propriedade privada dos meios de produção, o que implica a apropriação privada 

dos bens produzidos coletivamente. Com isso, a produção social da riqueza fica 

subordinada aos interesses privados da classe que detém o controle dos meios de 

produção. 

 

É perceptível a propagação do capitalismo dentro do campo do direito e da educação 

visando que interesses de poucos, ou seja, uma ideologia da propriedade privada seja aceita de 

forma naturalizada por todos. Nesse sentido, é necessário fazer uma análise profunda 

perpassando as meras aparências cotidianas, conforme aduz Duarte (2008, p. 12): 

 

Quando uma ilusão desempenha um papel na reprodução ideológica de uma 

sociedade, ela não deve ser tratada como algo inofensivo ou de pouca importância 

por aqueles que busquem a superação dessa sociedade. Ao contrário, é preciso 

compreender qual o papel desempenhado por uma ilusão na reprodução ideológica 

de uma formação societária específica, pois isso nos ajudará a criarmos formas de 

intervenção coletiva e organizada na lógica objetiva dessa formação societária. [...] 

E qual seria a função ideológica desempenhada na assim chamada sociedade do 

conhecimento? No meu entender, seria justamente a de enfraquecer a luta por uma 

revolução que leve a uma superação radical do capitalismo, gerando a crença essa 

luta teria sido superada pela preocupação com outras questões “mais atuais”, tais 

como a questão da ética na política e na vida cotidiana pela defesa dos direitos do 

cidadão e do consumidor, pela consciência ecológica, pelo respeito às diferenças 

sexuais, étnicas ou de qualquer outra natureza. 

 

O Estado como ente repressor sempre delimitou a sociedade, tendo em vista que a 

hegemonia do poder da classe dominante (os ricos) deve prevalecer, nesse sentido Gramsci 

afirma que o Estado, “é um conjunto de órgãos da sociedade civil e política, qualquer que seja 
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seu estatuto formal – organizações privadas ou aparelhos do estado – através dos quais é 

exercida a influência dominante.” (LOWY, 2003, p. 28). 

Assim, o estado faz relação de poder entre a sociedade civil e a sociedade política, 

inúmeras vezes o poder estatal modifica a sociedade e concomitantemente a o modo de vida 

da população. Observando-se o modo como a classe dominante usa a lei para delimitar a 

sociedade fazendo com que o legal apareça para o homem como legítimo, isto, é como justo e 

bom (ROCHA, 1991, p. 17). 

A ideologia deve ser compreendida, a partir de alguns intelectuais, dentre eles Marx, 

Lenin e Gramsci. Marx denomina a ideologia como um conceito crítico que implica ilusão, ou 

se refere à consciência deformada da realidade que se dá por meio da ideologia dominante: as 

ideias das classes dominantes são ideologias dominantes da sociedade. Já Lenin, descreve a 

ideologia como qualquer concepção de realidade social e política, vinculada aos interesses das 

classes sociais. E ainda, a ideologia para Gramsci a ideologia é identificada como distinta da 

estrutura e se afirma que não são as ideologias que mudam a estrutura, mas, ao contrário, é a 

estrutura que muda as ideologias (LOWY, 2003, p. 12). 

Ainda nessa seara Para Marx, em a Ideologia Alemã, (1998, p. 56) a concepção de 

ideologia está situada no âmbito da superestrutura, sendo denominada, sobretudo, como falsa 

consciência da realidade, como um conceito pejorativo, uma forma de ilusão ou uma 

consciência distorcida da realidade, disseminada pela classe dominante, sob a forma de 

ideologia dominante para todos. Para ele, a ideologia representa um conjunto de ideias que 

procuram ocultar a própria origem dos interesses sociais de um grupo particular da sociedade. 

Sob a forma de ilusão e/ou falsa consciência, a realidade passa a ser ocultada de suas 

contradições fundamentais e dos conflitos de classes. É nesse sentido que se pode afirmar que 

as ideias da classe dominante passam a constituir o pensamento dominante sobre as demais 

classes e o modo de pensar da sociedade de forma geral. 

A partir do conceito de ideologia referido por Marx, é necessário refletir o que está 

implícito e explícito no direito à educação demonstrado na Carta Magna.  

Nesse sentido, a Constituição Federal traz em seu texto o artigo 5°, salientando "todos 

são iguais perante a lei sem distinção de qualquer natureza" e no artigo 6° "São direitos 

sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição".  
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Silva, demonstra a importância dos direitos sociais, tendo em vista que “valem como 

pressupostos do gozo dos direitos individuais na medida em que criam co condições materiais 

mais propicias ao aferimento da igualdade real, o que, por sua vez, proporciona condição mais 

compatível com o exercício efetivo da liberdade”. 

E ainda (CARVALHO, 2011, p. 629) detalha:  

 

São direitos de status positivus, já que permitem ao indivíduo exigir determinada 

atuação do Estado, com o objetivo de melhorar as condições de vida, garantindo os 

pressupostos materiais para o exercício da liberdade. Envolvem a melhoria de vida 

vastas categorias da população, mediante a instituição de execução de políticas 

públicas. 

 

Nesse contexto, percebe que a educação é um direito subjetivo e ao mesmo tempo um 

direito social, ou seja, universal, o qual é dever do Estado prover. Motta (1997, p. 166), enseja 

que o “direito à educação evoluiu em nossas Constituições em nossas Constituições e em 

nossas leis e já não é mais um direito puramente abstrato, mas um direito público subjetivo 

que tem plena eficácia”. 

Entretanto, deve atentar-se que a educação não é prioritária na atuação dos governos, 

tendo em vista, a situação da educação infantil, ensino médio e a educação superior, a falta de 

escola, estrutura e materiais didáticos para todos, o descaso com a formação docente:  

 

[...] não podemos deixar de destacar que “Educação” é uma necessidade humana 

produzida a partir da própria ação dos seres humanos para a transformação do real. 

Ela é, portanto, parte fundamental da história humana, uma vez que é a partir dos 

seus pressupostos que podemos problematizar acerca das matrizes que legitimam a 

luta de classes. Assim, toda leitura educacional que não esteja vinculada ao projeto 

histórico de transformação das condições materiais e objetivas da realidade se 

tornam fonte de crítica do próprio pensamento educacional. É nesse momento, 

também, que podemos analisar as relações de causa e efeito entre o produto da 

pesquisa e a sua relação com a educação. Desse ponto de vista, o que se percebe 

hoje é justamente a falta de identificação entre a teoria e a prática: há um total 

descompasso entre atividade docente e as discussões sobre a educação propostas 

tanto em teses e dissertações como em revistas especializadas; há um profundo hiato 

entre o que se produz e a realidade escolar e são sobre essas condições que se 

apontam os fracassos da educação brasileira. (SILVA, 2010, p. 56) 

 

Nesse contexto, Pacheco apud Motta (1997, p. 166) ratifica "a educação como direito 

de todos, num plano de igualdade e disseminação, não é um preceito para uma completa 

vigência". Afirmação essa confirmada por Gnerre (1994, p. 10): 

 

Os cidadãos apesar de ser declarados iguais perante a lei, são na realidade, 

discriminados já na base do mesmo código em que a lei é regida. A maioria dos 
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cidadãos não tem acesso ao código, ou às vezes têm uma possibilidade reduzida de 

acesso, constituída pela escola e pela norma pedagógica, ali ensinada. 

 

Dessa forma, a ordem social e seus antagonismos e com ela os modelos de dominação 

ideológica, demonstram que entre o conflito de dominantes e dominados é perceptível o 

desequilíbrio social. 

 

A grave situação de miséria já se torna insolúvel aos olhos daqueles que, ao invés de 

lutar contra este estado de coisas, entregam-se ao poder que tem como meta apenas 

concentrar e acumular mais riquezas, em detrimento da população excluída, não se 

preocupando com valores morais essenciais ao pleno desenvolvimento da dignidade 

da pessoa humana. (SILVA, 2008, p. 9). 

 

Assim, essa desigualdade cresce o percurso entre os homens, resultando efeitos na 

educação da população, especificamente na classe baixa, a qual necessita trabalhar para 

sobreviver e, assim, entre o direito de saber e o direito de viver, escolhem a segunda opção, ou 

seja, subempregos. Observando a ordem capitalista, há desrespeito ao trabalhador da classe 

baixa, que desde a pouca idade ao invés de estudar, busca os subtrabalhos e até o mercado 

informal para ganhar dinheiro. 

Atualmente, verifica-se que o processo de desumanização perpassa na busca de 

subempregos, deteriorização das escolas, pessoas excluídas, e a informalidade, resultando na 

subcidadania conforme demonstra Arroyo (2011, p. 100): 

 

Às escolas públicas vão chegando os filhos, as filhas, crianças e adultos desses 

coletivos mantidos na subcidadania porque mantidos em subtrabalhos, no trabalho 

informal, na sobrevivência desde a infância sem direito aos direitos do trabalho. 

Consequentemente sem os direitos a cidadania. A segregação cidadã continua sendo 

feita por via da segregação, precarização do trabalho. 

 

Nesse contexto, percebe-se que há sim uma desigualdade na educação brasileira, tendo 

em vista a distinção entre a educação pública da privada, é perceptível que a educação para os 

trabalhadores é a pública, enquanto a educação para as pessoas diretivas (compõem o corpo 

de direção no pais) é a privada, resultando efeitos até na escolha do ensino superior, em que 

os alunos da escola privada ostentam cursos elitizados, como medicina, engenharias e direito. 

Os problemas da desigualdade social, segundo os princípios do neoliberalismo, podem 

ser solucionados pela lógica concorrência entre os sujeitos na aquisição do conhecimento. É 

por essa razão que o trabalho humano deixa de ser o trabalho, objetivado, da produção, 

porque perde o seu valor estrutural, porém segundo Arroyo (2011. p, 100): 
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O trabalho não é princípio educativo apenas porque nos produzimos nos processos 

de produzir, porque nos humanizamos ao trabalhar, mas porque nas lutas pelo 

trabalho pelos direito e saberes do trabalho de que a classe operária é o sujeito 

histórico, aprendemos os direitos e saberes da cidadania, da condição de sujeitos 

políticos. Sujeito de direitos. 

 

Por meio de uma mobilização coletiva que haverá no nível educacional do Brasil um 

melhoramento, tendo em vista que é o incentivo de reforço as lutas pela vida digna, é que é 

possível o direito à educação pela cidadania. 

Nesse sentido, percebe-se que é necessária uma reforma, mas não de forma ideológica 

teórica da educação, legitimadas no processo de dominação do sistema produtivo no âmbito 

educacional. Pois ao analisar os estudos de Marx, percebe-se a consciência alienada da classe 

trabalhadora, mediada pela Ideologia. Portanto, para a transformação do real, o intermédio de 

uma práxis revolucionária em face da realidade é necessário, segundo afirma Silva (2010, p. 

227) "Nesse fato, o problema da racionalidade não adentra as questões da incerteza e do 

acaso, mas na questão da práxis que é fator preponderante no processo de produção da 

realidade e do conhecimento humano".  

Portanto, necessário se faz valorar a educação como forma de transformação política, 

em que a educação é dada pela legislação, a escola e a sociedade de forma igualitária e digna, 

com formação política e cultura elaborada. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Esse estudo visou a refletir o caráter ideológico no direito a educação a partir dos 

preceitos legais estabelecidos, bem como, entender as relações sociais a partir da 

compreensão em que a ideologia, legislação e o direito a educação estão presentes em todos 

os âmbitos da sociedade. Do conjunto de fatores analisados se verificou que a relação 

ideologia, Estado e educação estão imbricados politicamente na construção da relação social, 

ou seja, a sociedade capitalista, este conjunto articulado compõe o processo de exploração e 

dominação de classe por meio de parâmetros do pensamento dominante de uma classe sobre 

as outras. Portanto, reforçando e/ou reproduzindo o processo de exploração e dominação de 

classe segundo os parâmetros idealizados a partir de uma única classe no poder de Estado. 

O princípio basilar do Estado liberal de se colocar de forma imparcial, neutro, 

mediador dos conflitos de classe, cuja finalidade é manter a organização social e garantir os 

direitos a todos os cidadãos, com prevalência do interesse público, no estudo se constatou que 
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este Estado dentro da sociedade capitalista age em função da manutenção da ideologia 

dominante para que os valores e os interesses da burguesia sejam reproduzidos e mantidos. 

Porém, cabe lembrar que Gramsci, ao mesmo tempo critica o poder coercitivo e repressivo do 

estado, admite também que este é um importante espaço de lutas hegemônicas das classes 

excluídas e marginalizadas socialmente.   

Ao analisar o direito, percebe-se que além de dissimular a justiça em nome da 

igualdade e liberdade, delimita os direitos e as obrigações nas relações sociais assegurando a 

cada um aquilo que lhe é devido por meio de instrumentos coercitivos e repressivos, 

naturalizando a injustiça instalada na base social.  

A ideologia do sistema educacional, possui uma história com suas particularidades, 

sendo construída por particulares, mas colidindo com força social particular.  

 

O Futuro da Educação incide, portanto, na análise aos fatores históricos que 

compõem as estruturas ideológicas e de manutenção da ordem vigente em que 

estamos inseridos. Infere-se desse fato, que são sobre as condições materiais que 

determinam o sentido da vida, que essa análise deve compor os nexos de sua crítica. 

Todavia, os problemas pelos quais se exprimem os sentidos da educação se 

desdobram na reflexão acerca do Presente. Embora saibamos que os sentidos dados 

à educação são perpassados pela questão das políticas educacionais, o espaço de 

reflexão sobre esse fato é ainda a realidade sócio/educativa. É nesse espaço de 

reflexão, que os atores da luta social devem se contrapor aos fatores ideológicos que 

determinam os objetivos da educação contemporânea, de modo especial aos 

paradigmas da concepção complexa. (SILVA, 2010. p. 248) 

 

A partir dessa reflexão, considero que a busca em compreender a realidade de maneira 

particular acerca da relacional educação, ideologia e direito, percebe que aparentemente existe 

um discurso idealizado acerca do real. E a partir da sociedade capitalista, tal discurso é 

legitimado aos valores burgueses, valores estes que resultam efeitos na subjetividade, 

dignidade, cidadania e exclusão do indivíduo.  

Nessa direção, a Constituição de 1988 e a edição da nova Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (1996), parece indicar este caminho defendendo a democratização do 

ensino, buscando constituir uma identidade pautada pela liberdade política e participação do 

povo, no entanto, contrariamente parece que se trata de uma concepção ideológica enquanto 

direito de todos, acesso a todos, permanência de todos no processo de forma qualitativa e 

igualitária, não passando, portanto de representações idealizadas do direito social. 

Em síntese a Lei 9.394/96 pode ser considerada um marco simbólico de organização 

da educação brasileira, todavia apresenta traços da política neoliberal, que imprimiu certo tipo 

educação, com ênfase no mercado, na privatização e na redução do financiamento de políticas 
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públicas por parte do Estado. Embora o objetivo seja de democratizar a educação, isto não se 

tornou possível pelos próprios limites do capitalismo no Estado neoliberal. Mas uma vez se 

constata o distanciamento entre o legal e o real na educação o que preconiza a lei e sua 

efetivação prática. 

Se atentarmos que a finalidade da educação acerca da compreensão humana perpassa 

pela formação política da massa, entendemos que existe uma grande lacuna na realidade, haja 

vista a problematização que há na escola e seu papel educacional acerca da dominação dos 

valores burgueses.  

Diante da complexidade das temáticas que envolveram a pesquisa, é certo de que se 

deve refletir e continuar a discussão sobre o modo como a legislação direciona o campo da 

educação e de como a ideologia dominante nos conforma enquanto sujeitos garantidores de 

um direito meramente formal, porém não real.   

Portanto, cabe aos profissionais que lutam pelo direito social, encarar a legislação não 

como um simples discurso sem consequências práticas e sim como um instrumento que deve 

ser transformado e reconstruído, haja vista que a lei se aplica de forma repressiva, coercitiva e 

avaliativa, permeada ideologicamente por valores e princípios dominantes que direcionam, 

delimitam e regulam a autonomia para a manutenção do sistema capitalista.  

Nesse sentido, os sujeitos, por meio de uma práxis revolucionária, devem lutar para 

transformar a sociedade e, assim, alcançar as necessidades reais para a humanização em face a 

crítica da ideologia burguesa no que se refere ao âmbito sócio educacional. 
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